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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 45/2019
de 27 de junho

Revisão global da linguagem utilizada nas convenções 
internacionais relevantes em matéria de direitos 

humanos a que a República Portuguesa se encontra vinculada
A Assembleia da República decreta, nos termos da 

alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede a uma revisão global da lingua-
gem utilizada nas convenções internacionais relevantes em 
matéria de direitos humanos a que a República Portuguesa 
se encontra vinculada.

Artigo 2.º
Alteração das versões em língua portuguesa 

de convenções internacionais

Nas versões em língua portuguesa de todas as conven-
ções internacionais a que a República Portuguesa se encon-
tra vinculada, publicadas no Diário da República, onde se 
lê «direitos do homem» deve ler -se «direitos humanos».

Aprovada em 10 de maio de 2019.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 14 de junho de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 18 de junho de 2019.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

112393416 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 82/2019
de 27 de junho

A regulação da detenção dos animais de companhia 
constitui uma medida destinada a contrariar o abandono e 
as suas consequências para a saúde e segurança das pessoas 
e bem -estar dos animais.

A prevenção do abandono animal pela promoção da 
detenção responsável engloba, entre outras obrigações, a 
identificação e registo dos animais de companhia.

O sistema de marcação com um dispositivo eletrónico 
denominado transponder e o registo no sistema informático 
permitem estabelecer a ligação do animal ao seu titular 
ou, quando aplicável, ao seu detentor e local de detenção, 
possibilitando a responsabilização do titular do animal 
pelo cumprimento dos parâmetros legais, sanitários e de 
bem -estar animal.

Assim, importa tornar mais eficaz o quadro legal exis-
tente para o reforço da detenção responsável dos animais 

de companhia, instituindo -se, para esse efeito, o Sistema 
de Informação de Animais de Companhia (SIAC).

Também os aspetos de natureza económica assumem 
importância significativa no contexto da valorização in-
dividual dos animais de companhia, sendo exigível um 
melhor controlo da respetiva comercialização.

Em 2003, com a publicação do Decreto -Lei n.º 313/2003, 
de 17 de dezembro, foi criado o Sistema de Identificação de 
Caninos e Felinos (SICAFE), que estabelece as exigências 
em matéria de identificação eletrónica de cães e gatos, 
enquanto animais de companhia, e o seu registo numa 
base de dados nacional.

Por outro lado, numa iniciativa privada, tinha sido criado 
em 1992 o Sistema de Identificação e Recuperação Animal 
(SIRA), desenvolvido com o objetivo de facilitar a recupe-
ração de animais de companhia perdidos e encontrados por 
terceiros, onde muitos animais de companhia de diferentes 
espécies foram registados de modo voluntário.

O SIAC, instituído pelo presente decreto -lei, dá satisfa-
ção à Resolução da Assembleia da República n.º 155/2016, 
de 1 de julho, que recomendou ao Governo a fusão do 
SICAFE e do SIRA, passando o novo sistema, o SIAC, a 
integrar a identificação dos animais de companhia constan-
tes dos dois anteriores sistemas, e a assegurar as respetivas 
finalidades.

O registo dos animais de companhia no SICAFE estava 
dependente do cumprimento de obrigações por parte de 
duas entidades: o detentor do animal e a junta de freguesia. 
O sistema, todavia, não se revelou eficaz, uma vez que 
muitos animais eram marcados, mas não eram registados 
na base de dados nacional, não sendo possível determinar 
o seu titular, nem qualquer responsável pela sua detenção, 
quando são encontrados.

Neste novo sistema, o médico veterinário que tenha 
marcado um animal de companhia torna -se também res-
ponsável pelo registo do animal, ficando assim desde logo 
assegurada a identificação do seu titular.

De igual forma, em cumprimento de uma medida SIM-
PLEX+, são estabelecidos procedimentos de simplificação 
do regime de identificação e registo dos animais de com-
panhia, bem como procedimentos mais ágeis para o registo 
das transferências de titularidade, prevendo -se ainda que 
todos os registos e intervenções sanitárias obrigatórias pas-
sem a ser registados no novo sistema e também que outras 
espécies de animais de companhia possam ser registadas 
de forma voluntária no novo sistema.

Por outro lado, o Decreto -Lei n.º 276/2001, de 17 de 
outubro, na sua redação atual, que estabeleceu procedi-
mentos a serem observados na comercialização de animais 
de companhia, é complementado com a determinação da 
obrigatoriedade do registo das transferências de titulari-
dade, bem como da necessidade de os animais objeto de 
transação deverem estar previamente marcados e registados 
na base de dados.

Esta alteração também vem dar resposta a uma ne-
cessidade de partilha e interoperabilidade da informação 
associada aos animais de companhia, tendo em atenção, 
nomeadamente, as entidades gestoras dos registos genea-
lógicos dos animais de companhia nacionais, considerando 
que, por força da Lei n.º 95/2017, de 23 de agosto, a raça 
pura dos animais de companhia está dependente do re-
conhecimento pela entidade gestora do respetivo registo 
genealógico.

É, ainda, assegurada a execução do Regulamento (UE) 
n.º 576/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de 
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junho de 2013, relativo à circulação sem caráter comercial 
de animais de companhia, bem como a aplicação eficaz das 
medidas de controlo de doenças pelos titulares de animais de 
companhia, previstas no Regulamento (UE) n.º 2016/429, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2016, 
relativo às doenças animais transmissíveis e que altera e re-
voga determinados atos no domínio da saúde animal.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas, a Comissão Nacional de Proteção de 
Dados, a Associação Nacional de Municípios Portugue-
ses, a Associação Nacional de Freguesias, a Ordem dos 
Médicos Veterinários e o Sindicato Nacional dos Médicos 
Veterinários.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Objeto e âmbito

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto -lei estabelece as regras de iden-
tificação dos animais de companhia.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
presente decreto -lei:

a) Cria o Sistema de Informação de Animais de Com-
panhia, abreviadamente designado por SIAC;

b) Assegura a execução do Regulamento (UE) 
n.º 576/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
12 de junho de 2013, relativo à circulação sem caráter 
comercial de animais de companhia;

c) Assegura a aplicação eficaz das medidas de controlo 
de doenças pelos titulares de animais de companhia, pre-
vistas no Regulamento (UE) n.º 2016/429, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2016, relativo 
às doenças animais transmissíveis e que altera e revoga 
determinados atos no domínio da saúde animal;

d) Procede à quarta alteração ao Decreto -Lei n.º 315/2009, 
de 29 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 260/2012, 
de 12 de dezembro, e pelas Leis n.os 46/2013, de 4 de julho, 
e 110/2015, de 26 de agosto, que aprova o regime jurídico 
da detenção de animais perigosos e potencialmente peri-
gosos enquanto animais de companhia.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O presente decreto -lei aplica -se à identificação de ani-
mais de companhia das espécies referidas no anexo I do 
Regulamento (UE) n.º 576/2013, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 12 de junho de 2013, e no anexo I do 
Regulamento (UE) n.º 2016/429, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 9 de março de 2016, nascidos ou presentes 
no território nacional.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do presente decreto -lei, entende -se por:
a) «Detentor», a pessoa singular que se encontre na 

situação de possuidor precário, nos termos previstos no 

artigo 1253.º do Código Civil, de animal de companhia, e 
que, por esse facto, e enquanto se mantiver como deten-
tor, se torna responsável pela sua guarda, acomodação ou 
utilização, com ou sem fins comerciais, num determinado 
momento;

b) «Identificação de Animais de Companhia», a mar-
cação do animal de companhia por implantação de um 
transponder, ou outro sistema autorizado para a espécie 
em causa, e o seu registo no SIAC;

c) «Marcação», a aplicação, por médico veterinário, de 
um transponder;

d) «Pessoa acreditada», pessoa singular que no âmbito 
de uma pessoa coletiva desenvolva atividades ligadas aos 
animais de companhia, com um perfil de acesso ao SIAC 
determinado pela Direção -Geral de Veterinária (DGAV);

e) «Registo», o conjunto de informação coligida no 
SIAC com os elementos relativos ao número do trans-
ponder, elementos de resenha do animal, identificação do 
titular do animal e respetivos dados de contacto, do médico 
veterinário que procede à marcação do animal, bem como 
outras particularidades ou características e as medidas 
sanitárias preventivas oficiais ou informações relevantes 
que tenham sido associadas ao animal;

f) «Titular de animal de companhia», o proprietário ou 
o possuidor cuja posse faça presumir a propriedade e em 
cujo nome deve efetuar -se o primeiro registo da titulari-
dade do animal de companhia no SIAC e ser emitido o 
correspondente Documento de Identificação do Animal 
de Companhia (DIAC), ou aquele para quem o animal foi 
transmitido, e ainda aquele que figure como seu titular no 
Passaporte do Animal de Companhia (PAC);

g) «Transponder», um dispositivo passivo de identifi-
cação por radiofrequências, reservado a leitura.

CAPÍTULO II

Identificação de animais de companhia

Artigo 4.º
Obrigação de identificação

1 — A identificação de animais de companhia é obri-
gatória para cães, gatos e furões, nos termos da parte 
A do anexo I do Regulamento (UE) n.º 576/2013, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de junho 
de 2013, e a parte A do anexo I do Regulamento (UE) 
n.º 2016/429, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 9 de março de 2016, sendo facultativa para as es-
pécies abrangidas na parte B do anexo I dos referidos 
Regulamentos.

2 — Por despacho do diretor -geral de Alimentação e 
Veterinária, pode ser determinada a obrigatoriedade de 
identificação, nos termos do presente decreto -lei, de qual-
quer das espécies referidas na parte B do anexo I dos 
Regulamentos mencionados no número anterior ou de 
outras espécies de animais detidos para fins de companhia, 
com fundamento na necessidade de implementar medidas 
de natureza sanitária para combate a surtos de doenças 
epizoóticas ou zoonoses.

3 — A obrigação de identificação, pela marcação e re-
gisto, abrange os animais nascidos em território nacional 
ou nele presentes por período igual ou superior 120 dias.
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Artigo 5.º
Cumprimento da obrigação de identificação

1 — A identificação dos animais de companhia, pela 
sua marcação e registo no SIAC, deve ser realizada até 
120 dias após o seu nascimento.

2 — Na impossibilidade de determinar a data de nasci-
mento exata, para efeitos de contagem do prazo referido 
no número anterior, a identificação deve ser efetuada até 
à perda dos dentes incisivos de leite.

3 — Sem prejuízo dos números anteriores, e relativa-
mente aos cães, gatos e furões que sejam cedidos e ou 
comercializados a partir de um criador ou de um estabe-
lecimento autorizado para a detenção de animais de com-
panhia, nomeadamente os centros de hospedagem com ou 
sem fins lucrativos e os centros de recolha oficiais, deve 
ser assegurada a sua marcação e registo no SIAC antes de 
abandonarem a instalação de nascimento ou de alojamento, 
independentemente da sua idade.

4 — Sempre que seja declarada a obrigatoriedade de 
proceder à vacinação antirrábica ou a outros atos de profi-
laxia médica, a execução dos mesmos só pode ser realizada 
em animais identificados e, caso o não estejam, o mé-
dico veterinário deve assegurar a sua prévia identificação, 
marcando -os e registando -os no SIAC.

Artigo 6.º
Métodos de marcação

1 — Os cães, gatos e furões devem ser marcados por 
implantação de um transponder, que assegure os requi-
sitos estabelecidos no anexo II do Regulamento (UE) 
n.º 576/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
12 de junho de 2013.

2 — A implantação do transponder referido no número 
anterior deve ser efetuada por médico veterinário, no cen-
tro da face lateral esquerda do pescoço do animal, após 
verificação de que o animal não se encontra já marcado 
por outro dispositivo de identificação.

3 — Se não for possível, por motivo justificado, aplicar 
o transponder no local referido no número anterior, deve 
o mesmo ser aplicado num local alternativo, devendo o 
médico veterinário inserir essa informação no documento 
de identificação do animal e no SIAC.

4 — Caso exista alguma contraindicação, que por mo-
tivos de saúde do animal não permita temporariamente a 
sua marcação, o registo deve ser realizado pelo médico 
veterinário, com a emissão de uma declaração, nos termos 
a definir em despacho do diretor -geral de Alimentação e 
Veterinária.

Artigo 7.º
Dispositivos de identificação eletrónica (transponders)

1 — A colocação no mercado nacional de transponders 
depende de comunicação prévia dirigida à DGAV, para 
efeitos do seu registo e autorização da sua comercialização, 
de acordo com os procedimentos estabelecidos pela DGAV.

2 — Às entidades autorizadas a comercializar trans-
ponders para animais de companhia é atribuído um acesso 
único ao SIAC, para que estas registem todos os trans-
ponders que tenham comercializado para cada médico 
veterinário ou entidade autorizada perante o SIAC a deter 
meios de identificação, de acordo com procedimento a 
determinar pela DGAV.

3 — Para a marcação só pode ser utilizado um trans-
ponder que tenha sido previamente registado no SIAC pela 
empresa comercializadora, e atribuído ao médico veteri-
nário ou a uma entidade autorizada a identificar animais 
de companhia.

Artigo 8.º
Sistema de Informação de Animais de Companhia

1 — É criado o SIAC, que constitui o sistema de re-
gisto dos animais de companhia das espécies referidas 
no artigo 4.º, processado em sistema informático, reu-
nindo a informação relativa à identificação dos animais 
de companhia, à sua titularidade ou detenção e ainda toda 
a informação sanitária obrigatória.

2 — A DGAV é a entidade responsável pelo SIAC, 
competindo -lhe assegurar o seu funcionamento e o trata-
mento dos dados nele reunidos.

3 — A DGAV pode atribuir a gestão do SIAC a outras 
entidades, mediante a celebração de protocolo e sob sua 
supervisão, observado o regime de subcontratação de tra-
tamento de dados pessoais.

4 — As normas e procedimentos relativos ao funcio-
namento do SIAC, bem como a gestão das entidades com 
acesso e respetivos perfis de acesso, são aprovados pelo 
diretor -geral de Alimentação e Veterinária e devem constar 
de um Manual de Procedimentos SIAC.

5 — O diretor -geral de Alimentação e Veterinária pode 
determinar, por decisão fundamentada, a suspensão provi-
sória e cautelar do acesso ao SIAC a uma entidade, médico 
veterinário, ou titular de animais de companhia, sempre 
que sejam identificados incumprimentos graves das normas 
prevista no Manual de Procedimentos SIAC, até à decisão 
que aplique a pertinente contraordenação, designadamente 
as previstas no artigo 21.º do presente decreto -lei.

6 — Sempre que se mostre necessário à operacionali-
zação do SIAC ou ao cumprimento das suas finalidades, 
deve promover -se a transmissão de dados entre sistemas 
de informação através da Plataforma de Interoperabilidade 
da Administração Pública (iAP), nos termos do Decreto-
-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, na sua redação atual, e 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 42/2015, de 
19 de junho, mediante portaria do membro do Governo 
responsável pela área da agricultura, que tipifique as si-
tuações em que pode justificar -se a transmissão de dados 
pessoais e as bases de dados entre as quais pode ocorrer 
tal transmissão.

7 — Nas regras e procedimentos de segurança, para 
acesso e tratamento de informação no SIAC, deve ser 
obrigatoriamente prevista a utilização de mecanismos de 
autenticação eletrónica através do Cartão de Cidadão e 
Chave Móvel Digital.

8 — Ao tratamento, segurança, conservação, acesso e 
proteção dos dados pessoais constantes do SIAC é direta-
mente aplicável o disposto na legislação e regulamentação 
relativa à proteção de dados pessoais, nomeadamente o 
Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das 
pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de 
dados pessoais e à livre circulação desses dados.

Artigo 9.º
Registo no Sistema de Informação de Animais de Companhia

1 — Os animais de companhia abrangidos pela obri-
gação de identificação devem ser registados pelo médico 
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veterinário no SIAC, imediatamente após a sua marca-
ção com o transponder, em nome do respetivo titular.

2 — Quando não esteja disponível o SIAC, pode o mé-
dico veterinário que procede à marcação do animal de 
companhia emitir uma ficha de registo manual, segundo 
modelo determinado pela DGAV, devendo promover o 
seu registo no SIAC no prazo de 15 dias consecutivos.

3 — Na situação referida no número anterior, deve ser 
entregue ao titular, no momento de marcação do animal, 
um comprovativo da emissão da ficha de registo, que tem 
uma validade de 30 dias consecutivos, durante os quais é 
remetida, por via eletrónica, uma versão digital do DIAC.

4 — Em alternativa, pode o titular solicitar a emissão 
do DIAC diretamente ao SIAC, ao médico veterinário que 
procedeu à marcação do animal ou à junta de freguesia 
respetiva.

5 — Só podem figurar no registo do SIAC como titula-
res de animais de companhia as pessoas singulares, exceto 
nos seguintes casos:

a) Quando o animal esteja detido num estabelecimento 
autorizado para a detenção de animais de companhia, de-
signadamente centros de recolha oficial, centros de hos-
pedagem, centro de treino de cães de assistência e estabe-
lecimentos de comércio de animais;

b) Quando o seu titular seja uma entidade pública ou 
uma organização de socorro, resgate e salvamento ou uma 
empresa detentora de alvará ou licença atribuído no âm-
bito do regime do exercício de atividade de segurança 
privada.

6 — Nos casos e nos termos referidos nos n.os 2 e 5 do 
artigo 11.º e no n.º 3 do artigo 29.º, o registo no SIAC dos 
animais de companhia pode ainda ser realizado por pessoa 
acreditada perante o SIAC, pela junta de freguesia ou pela 
câmara municipal.

Artigo 10.º
Documento de identificação do animal de companhia

1 — Após o registo do animal de companhia no SIAC, 
é emitido pelo sistema o DIAC que reproduz, em suporte 
físico ou digital, os dados constantes do SIAC, consti-
tuindo este o documento de identificação dos animais de 
companhia sujeitos à obrigação de registo naquele sistema.

2 — Qualquer alteração aos elementos constantes do 
SIAC, nomeadamente alteração de titular, da sua residência 
ou de local de alojamento do animal, ou outras disposições 
obrigatórias, deve ser comunicada ao sistema e determina 
a emissão de DIAC atualizado.

Artigo 11.º
Situações especiais de marcação e registo no Sistema 

de Informação de Animais de Companhia

1 — Os animais de companhia que entrem em terri-
tório nacional provenientes de um Estado -Membro da 
União Europeia ou de um país terceiro, devidamente mar-
cados nos termos do Regulamento (UE) n.º 576/2013, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de junho de 
2013, são obrigatoriamente registados no SIAC, desde 
que permaneçam em território nacional por período igual 
ou superior a 120 dias.

2 — Os animais de companhia nas condições referidas 
no número anterior devem ser registados no SIAC por mé-
dico veterinário acreditado no SIAC, por pessoa acreditada 
perante o SIAC, pela junta de freguesia ou pela câmara 

municipal, da área de residência, em nome da pessoa que 
figure como seu titular no Passaporte de Animal de Com-
panhia (PAC) ou no certificado sanitário.

3 — O registo no SIAC dos cães pertencentes às Forças 
Armadas e às Forças de Segurança e Serviços de Segurança 
é facultativo, desde que estejam marcados e estejam as-
segurados registos equivalentes mantidos pelas respetivas 
entidades.

4 — Também é facultativo o registo no SIAC dos ani-
mais de companhia detidos em centros de investigação ou 
experimentação, nos termos do Decreto -Lei n.º 113/2013, 
de 7 de agosto, na sua redação atual.

5 — Os animais que sejam recolhidos num Centro de 
Recolha Oficial (CRO) e que não sejam reclamados pelos 
seus proprietários devem ser registados no SIAC em nome 
do titular desse CRO, após o período de 15 dias previsto no 
n.º 4 do artigo 8.º da Portaria n.º 146/2017, de 26 de abril.

6 — Os animais referidos nos n.os 3 e 4, caso sejam 
transmitidos, devem, no ato de transmissão, ser registados 
no SIAC em nome do seu novo titular.

7 — Quem tenha a posse de um animal de companhia, 
que pela espécie não esteja obrigado a marcação e registo, 
pode solicitar a um médico veterinário que o seu animal 
seja marcado e registado no SIAC, passando a partir desse 
momento a ter de assegurar o cumprimento das normas 
previstas no presente decreto -lei.

Artigo 12.º
Registo de profilaxias médicas e outras disposições

1 — As profilaxias médicas declaradas obrigatórias pela 
DGAV nos animais de companhia, nomeadamente a vacina 
antirrábica, ou as intervenções que sejam requeridas para 
efeitos de certificação sanitária, devem ser registadas pelo 
médico veterinário no SIAC.

2 — Devem ainda ser registadas pelos médicos veteriná-
rios no SIAC as intervenções ou mutilações que por razões 
clínicas tenham sido realizadas e que interferem com as 
características dos animais, nomeadamente a esterilização 
ou amputações.

3 — Os procedimentos para os registos referidos nos 
números anteriores são estabelecidos no Manual de Pro-
cedimentos SIAC, aprovado pelo diretor -geral de Alimen-
tação e Veterinária.

Artigo 13.º
Alterações ao registo

1 — As alterações aos registos do SIAC só podem ser 
efetuadas pelas entidades com acesso ao sistema, de acordo 
com o respetivo perfil atribuído pela DGAV.

2 — A pessoa que figure como titular do animal de 
companhia no SIAC deve informar o SIAC, direta ou 
indiretamente, sempre que ocorra uma das seguintes si-
tuações:

a) Transmissão da titularidade do animal para novo titular;
b) Alteração da residência do titular;
c) Alteração do local de alojamento do animal;
d) Desaparecimento e/ou recuperação do animal;
e) Morte do animal.

3 — As alterações referidas no número anterior de-
vem ser comunicadas diretamente ao SIAC, pelo titular 
do animal, caso tenha solicitado acesso ao SIAC, ou por 
via de qualquer entidade que tenha acesso ao sistema, 
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nomeadamente o médico veterinário acreditado no SIAC, 
por pessoa acreditada perante o SIAC, pela junta de fre-
guesia ou pela câmara municipal, no prazo de 15 dias.

4 — A transferência de titularidade pode operar de forma 
desmaterializada se a transmissão for registada pelo titular 
do animal de companhia no SIAC, efetivando -se quando 
o novo titular validar a transferência no sistema.

5 — Aquele que tenha recebido o animal de companhia 
por herança, legado ou na sequência de partilha deve pro-
mover o registo da nova titularidade no SIAC, por médico 
veterinário acreditado, por pessoa acreditada perante o 
SIAC, pela junta de freguesia ou pela câmara municipal.

6 — Sempre que uma entidade promova uma alteração 
do registo de um animal de companhia no SIAC, deve 
assegurar a emissão e a entrega ao seu titular de um novo 
DIAC e a atualização do PAC.

Artigo 14.º
Deslocação de animais de companhia

1 — Em qualquer deslocação do animal de companhia 
em território nacional, o seu titular ou o simples detentor 
deve fazer -se acompanhar do respetivo DIAC ou PAC, ou, 
nas situações previstas no n.º 4 do artigo 29.º, do Boletim 
Sanitário de Cães e Gatos, para eventual demonstração 
junto das autoridades responsáveis pela fiscalização da 
regularidade do registo do animal.

2 — Os animais de companhia que circulem, sem caráter 
comercial, para outro Estado -Membro da União Europeia 
devem cumprir as condições de identificação exigidas pelo 
Regulamento (UE) n.º 576/2013, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 12 de junho de 2013, relativo à circulação 
sem caráter comercial de animais de companhia, fazendo-
-se acompanhar do PAC.

CAPÍTULO III

Deveres específicos do médico veterinário
 e do titular de animal de companhia

Artigo 15.º
Deveres do médico veterinário

O médico veterinário com perfil ativo no SIAC deve 
assegurar as seguintes obrigações:

a) Verificar, antes de proceder à marcação de um animal 
de companhia, se o animal é já portador de um transponder, 
e, em caso afirmativo, proceder ao seu registo no SIAC, 
caso ainda não esteja registado;

b) Verificar, no âmbito do processo de identificação, a lei-
tura do transponder, antes e depois da aplicação do mesmo;

c) Emitir o PAC, nos termos dos artigos 22.º e 29.º do 
Regulamento (UE) n.º 576/2013, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 12 de junho de 2013, relativo à circulação 
sem caráter comercial de animais de companhia, quando 
solicitado por um titular de animal de companhia, nos 
termos do n.º 2 do artigo anterior;

d) Assegurar a renovação do DIAC, e averbar no PAC 
ou no Boletim Sanitário as alterações de registo sempre 
que solicitado;

e) Emitir a partir do SIAC, sempre que seja solicitado pelo 
titular, uma segunda via ou uma via atualizada do DIAC;

f) Comunicar à DGAV as irregularidades detetadas na 
identificação e registo de animais de companhia.

Artigo 16.º
Deveres do titular do animal de companhia

O titular do animal de companhia deve:
a) Cumprir as normas de bem -estar animal e assegurar 

os requisitos hígio -sanitários e legais aplicáveis ao animal;
b) Apresentar o animal para marcação e registo ou al-

teração de registo no SIAC, nos termos do artigo 4.º, dos 
n.os 1, 2 e 3 do artigo 5.º e dos n.os 2, 3 e 5 do artigo 13.º;

c) Solicitar a emissão do DIAC previsto no artigo 10.º;
d) Solicitar ao médico veterinário a emissão do PAC, 

sempre que necessário;
e) Dar cumprimento ao disposto no artigo 5.º do Decreto-

-Lei n.º 315/2009, de 29 de outubro, na sua redação atual, 
relativamente a cão de raça potencialmente perigoso, que 
tenha sido introduzido no território nacional com a finali-
dade de reprodução, no prazo de 10 dias a contar da data 
da entrada;

f) Solicitar o registo no SIAC dos animais de companhia 
que estejam obrigados à identificação nos termos dos n.os 1 
e 2 do artigo 11.º, que foram introduzidos no território 
nacional e que permaneçam por um período igual ou su-
perior a 120 dias, mediante a apresentação do PAC ou do 
certificado sanitário respetivo;

g) Fornecer ao médico veterinário, à autoridade compe-
tente e às entidades fiscalizadoras, a pedido destas, o DIAC, 
o PAC, ou o Boletim Sanitário nas situações previstas no 
n.º 1 do artigo 14.º

CAPÍTULO IV

Financiamento do Sistema

Artigo 17.º
Taxa de registo

1 — Pelo registo de animal no SIAC é devido o paga-
mento de uma taxa.

2 — Os animais de companhia recolhidos pelos CRO 
e que sejam registados em seu nome estão isentos do pa-
gamento da taxa.

3 — A taxa referida no n.º 1 constitui receita da DGAV.

Artigo 18.º
Montante e atualização da taxa de registo

1 — O montante da taxa prevista no n.º 1 do artigo 
anterior é determinado por portaria dos membros do Go-
verno responsáveis pelas áreas das finanças e da agricul-
tura, sendo atualizado anualmente de forma automática, 
de acordo com o valor da inflação publicado pelo Instituto 
Nacional de Estatística, I. P.

2 — A fixação do montante da taxa prevista no número 
anterior tem em consideração os custos de funcionamento 
do SIAC, incluindo, nomeadamente, as despesas inerentes 
ao controlo da aplicação do regime constante do presente 
decreto -lei, bem como à promoção de uma detenção res-
ponsável dos animais de companhia.

3 — Na eventualidade de a gestão e disponibilização do 
SIAC ter sido atribuída a outras entidades, nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 8.º, o serviço de registo devido 
a essa entidade e a taxa de registo SIAC são cobrados em 
simultâneo.
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Artigo 19.º
Liquidação e cobrança

1 — Os procedimentos de liquidação e cobrança da taxa 
de registo no SIAC são fixados no Manual de Procedimen-
tos SIAC aprovado pelo diretor -geral de Alimentação e 
Veterinária nos termos do n.º 4 do artigo 8.º

2 — No caso de a gestão do SIAC ser atribuída a outras 
entidades, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 8.º a 
taxa de registo no SIAC é cobrada por essa entidade por 
conta da DGAV.

CAPÍTULO V

Fiscalização e contraordenações

Artigo 20.º
Fiscalização

1 — Compete à DGAV, aos municípios, às freguesias, ao 
Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P., 
à Guarda Nacional Republicana, à Polícia de Segurança 
Pública, à Polícia Municipal e à Polícia Marítima, assegu-
rar a fiscalização do cumprimento das normas constantes 
do presente decreto -lei, sem prejuízo das competências 
atribuídas por lei a outras entidades.

2 — A DGAV quando verifique existirem irregularida-
des ou o não cumprimento dos procedimentos normativos 
estabelecidos no presente decreto -lei ou no Manual de 
Procedimentos SIAC, por parte de um titular de animal 
de companhia, um médico veterinário ou outra entidade 
com acesso ao SIAC, pode determinar desde logo, a título 
cautelar, a suspensão provisória do respetivo acesso, até 
que sejam clarificadas as eventuais irregularidades ou 
incumprimentos.

Artigo 21.º
Contraordenações

1 — Constitui contraordenação punível com coima 
cujo montante mínimo é de € 50 e máximo de € 3740 
ou € 44 890, consoante o agente seja pessoa singular ou 
coletiva:

a) A posse ou detenção de animal por qualquer pessoa, 
que não se encontre identificado nos termos do artigo 5.º 
ou que não disponha de DIAC, PAC ou Boletim Sanitário 
nas suas deslocações, nos termos do n.º 1 do artigo 14.º;

b) O registo de informação no SIAC por parte de 
médico veterinário acreditado, das entidades autori-
zadas, ou do titular de animal de companhia, que não 
esteja em conformidade com as normas constantes do 
Manual de Procedimentos SIAC, previsto no n.º 4 do 
artigo 8.º;

c) O incumprimento, pelo titular, da obrigação de alte-
ração do registo e de atualização do DIAC e do PAC, nos 
termos do artigo 13.º;

d) O incumprimento dos deveres previstos no ar-
ti go 16.º;

e) O incumprimento por parte do médico veterinário, 
das obrigações previstas:

i) No n.º 4 do artigo 5.º, relativa à obrigatoriedade de 
assegurar a prévia identificação aquando da vacinação 
antirrábica ou outros atos de profilaxia médica;

ii) No artigo 6.º ou no n.º 3 do artigo 7.º, relativas à 
marcação dos animais;

iii) Nos n.os 1, 2, 3 e 4 do artigo 9.º, relativos ao dever 
de registo no SIAC;

iv) Na não disponibilização do DIAC ao titular em in-
cumprimento do artigo 10.º;

v) No incumprimento no artigo 12.º, relativo ao registo 
de profilaxias médicas e outras disposições;

vi) No artigo 15.º, relativa aos deveres específicos;

f) A colocação, disponibilização ou comercialização de 
transponders por entidade não autorizada, em incumpri-
mento do disposto no artigo 7.º;

g) O incumprimento, por qualquer entidade, das obri-
gações previstas no n.º 6 do artigo 13.º;

h) O incumprimento das normas constantes nos ar-
tigos 5.º, 6.º, 9.º, 10.º, 14.º, 33.º e 34.º do Regulamento 
(UE) n.º 576/2013, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 12 de junho de 2013, relativo à circulação sem 
caráter comercial de animais de companhia, por parte 
dos titulares ou qualquer detentor dos animais de com-
panhia;

i) O incumprimento das normas constantes nos arti-
gos 22.º e 29.º do Regulamento (UE) n.º 576/2013, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de junho de 
2013, relativo à circulação sem caráter comercial de ani-
mais de companhia, por parte dos médicos veterinários 
autorizados a emitir documentos de identificação referidos 
como PAC.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 22.º
Sanções acessórias

Consoante a gravidade da contraordenação e a culpa 
do agente, podem ser aplicadas, cumulativamente com a 
coima, as seguintes sanções acessórias:

a) Perda a favor do Estado de objetos e/ou de animais 
mantidos pelo seu titular, possuidor ou detentor;

b) Interdição do exercício de uma profissão ou atividade 
cujo exercício dependa de título público ou de autorização 
ou homologação de autoridade pública;

c) Privação do direito a subsídio ou benefício outorgado 
por entidades ou serviços públicos;

d) Privação do direito de participarem em feiras ou 
mercados de animais;

e) Encerramento de estabelecimento cujo funciona-
mento esteja sujeito a autorização ou licença de autoridade 
administrativa;

f) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás;
g) Suspensão do acesso ao SIAC, do titular ou detentor 

do animal de companhia, do médico veterinário ou outra 
entidade.

Artigo 23.º
Instrução e decisão

1 — Compete à DGAV a instrução dos procedimentos 
de contraordenação previstos no artigo 21.º

2 — Compete ao diretor -geral de Alimentação e Vete-
rinária a aplicação das coimas e das sanções acessórias.

3 — A DGAV deve participar à Ordem dos Médicos 
Veterinários as contraordenações que tenham sido aplica-
das a médico veterinário.
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Artigo 24.º
Destino das coimas

A afetação do produto das coimas previstas no artigo 21.º 
faz -se da seguinte forma:

a) 10 % para a autoridade autuante;
b) 30 % para a DGAV;
c) 60 % para o Estado.

Artigo 25.º
Regiões Autónomas

1 — Nas Regiões Autónomas dos Açores e Madeira, as 
competências cometidas à DGAV pelo presente decreto -lei 
são exercidas pelos competentes serviços e organismos 
das respetivas administrações regionais, sem prejuízo das 
competências atribuídas à DGAV na qualidade de autori-
dade sanitária veterinária nacional.

2 — O produto das coimas cobradas nas Regiões Au-
tónomas constitui receita própria destas.

3 — Os dados constantes, e que sejam compatíveis, 
da base de dados do Registo de Animais de Companhia 
e/ou Errantes em funcionamento na Região Autónoma dos 
Açores, devem ser integrados no SIAC.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 26.º
Fusão do Sistema de Identificação de Caninos e Felinos 

e do Sistema de Identificação e Recuperação Animal

O SIAC deve assegurar a integração dos registos dos 
animais de companhia que se encontrem inscritos de forma 
regular no Sistema de Identificação de Caninos e Felinos 
(SICAFE) e no Sistema de Identificação e Recuperação 
Animal (SIRA), nos termos da Resolução da Assembleia 
da República n.º 155/2016, de 1 de julho.

Artigo 27.º
Licença de cães e articulação com o Sistema
 de Informação de Animais de Companhia

Quando a lei preveja o licenciamento por parte das 
juntas de freguesia, designadamente no caso de animais 
perigosos ou potencialmente perigosos, a emissão da li-
cença depende da verificação prévia de que o animal está 
devidamente registado no SIAC em nome do seu titular, 
bem como do cumprimento das respetivas medidas pro-
filáticas obrigatórias.

Artigo 28.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 315/2009, de 29 de outubro

O artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 315/2009, na sua redação 
atual, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 1 e 2, os cães 
que sejam classificados como potencialmente perigosos, 
provenientes de um Estado -Membro ou de um país 
terceiro, tendo em vista a reprodução, devem ser re-
gistados no SIAC, no prazo de 10 dias após a entrada 
no território nacional em nome do titular que figure no 
Passaporte do Animal de Companhia ou no certificado 
sanitário respetivo.»

Artigo 29.º
Normas transitórias

1 — Os cães nascidos antes de 1 de julho de 2008, que 
por força do Decreto -Lei n.º 313/2003, de 17 de dezem-
bro, na sua redação atual, não eram obrigados a estarem 
identificados, devem ser marcados e registados no SIAC 
no prazo de 12 meses após a entrada em vigor do presente 
decreto -lei.

2 — Os gatos e furões que tenham nascido antes da 
entrada em vigor do presente decreto -lei devem ser mar-
cados com transponder e registados no SIAC no prazo de 
36 meses após a entrada em vigor do presente decreto -lei.

3 — Os proprietários ou possuidores de animais que, 
apesar de terem sido marcados antes da entrada em vigor 
do presente decreto -lei, não tenham sido registados no 
SICAFE, nem tenham sido integrados no SIAC, devem, 
solicitar o seu registo por via de um médico veterinário 
acreditado no SIAC, por pessoa acreditada perante o SIAC, 
pela junta de freguesia ou pela câmara municipal da área de 
residência ou por via dos serviços da DGAV, no prazo de 
12 meses após a entrada em vigor do presente decreto -lei.

4 — Os Boletins Sanitários de Cães e Gatos, emitidos 
até a data da entrada em vigor do presente decreto -lei, ao 
abrigo do Programa Nacional de Luta e Vigilância Epide-
miológica da Raiva Animal e Outras Zoonoses, aprovado 
pela Portaria n.º 264/2013, de 16 de agosto, mantêm -se 
válidos e substituem, para todos os efeitos legais, o DIAC, 
caso contenham o registo do número de marcação do animal 
e os animais tenham sido corretamente registados no SIAC.

5 — Os animais de companhia que no SIRA ou SICAFE 
tenham sido registados em nome de pessoa coletiva, ficam 
obrigados a assegurar a correção do registo nos termos do 
disposto no n.º 5 do artigo 9.º do presente decreto -lei, no 
prazo de 12 meses após a entrada em vigor do presente 
decreto -lei.

Artigo 30.º
Remissões e referências legais

As referências e remissões feitas ao SICAFE, estabe-
lecido pelo Decreto -Lei n.º 313/2003, de 17 de dezem-
bro, na sua redação atual, e ao Regulamento de Registo, 
Classificação e Licenciamento de Cães e Gatos, aprovado 
pela Portaria n.º 421/2004, de 24 de abril, consideram -se 
efetuadas para o presente decreto -lei.

Artigo 31.º
Norma revogatória

São revogados:
a) O Decreto -Lei n.º 313/2003, de 17 de dezembro, na 

sua redação atual;
b) A Portaria n.º 421/2004, de 24 de abril.
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Artigo 32.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor 120 dias após a 
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de 
maio de 2019. — Augusto Ernesto Santos Silva — Mário 
José Gomes de Freitas Centeno — Maria Isabel Solnado 
Porto Oneto — Luís Manuel Capoulas Santos.

Promulgado em 18 de junho de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE 

SOUSA.
Referendado em 18 de junho de 2019.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

112389804 

 Decreto-Lei n.º 83/2019
de 27 de junho

O Decreto -Lei n.º 380/97, de 30 de dezembro, que apro-
vou o regime jurídico do arrendamento das casas de renda 
económica do Instituto de Ação Social das Forças Armadas 
(IASFA), procurou adaptar os princípios do regime geral de 
renda apoiada às situações específicas das casas de renda 
económica do IASFA, com vista à modernização do sistema.

Passados mais de 20 anos da aprovação do referido 
decreto -lei, reconhece -se hoje que o mesmo carece de ser 
atualizado, ajustado e adaptado à situação atual.

Desta forma, através do presente decreto -lei procede -se a 
uma convergência com o regime do arrendamento apoiado 
para habitação, aprovado pela Lei n.º 81/2014, de 19 de de-
zembro, na sua redação atual, que atenda às especificidades 
do IASFA, assegurando aos beneficiários com maior vul-
nerabilidade económica a oportunidade de acederem a uma 
habitação que lhes permita viver com a dignidade inerente à 
condição militar. Pretende -se, com o presente regime, reforçar 
os princípios da solidariedade social, igualdade e equidade 
intergeracional, designadamente através da harmonização 
contínua dos valores das rendas aos rendimentos e à com-
posição do respetivo agregado familiar, permitindo, assim, 
acautelar as necessidades das gerações futuras.

Dado que o IASFA dispõe de frações devolutas e a 
necessitar de obras, prevê -se a possibilidade de existirem 
concursos por inscrição que têm como objeto a atribuição 
de casas de renda económica que se encontrem devolutas e 
carecidas de obras necessárias a uma utilização condigna, 
a serem realizadas pelo beneficiário a suas expensas, no 
valor máximo de € 5000, sendo este valor descontado nas 
rendas vincendas.

Foram ouvidas as associações de militares, nos termos 
do disposto na alínea b) do artigo 2.º da Lei Orgânica 
n.º 3/2001, de 29 de agosto.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 380/97, de 30 de dezembro, que aprova o 

regime jurídico do arrendamento das casas de renda eco-
nómica do Instituto de Ação Social das Forças Armadas 
(IASFA).

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 380/97, de 30 de dezembro

Os artigos 3.º, 4.º, 5.º, 11.º, 12.º, 13.º, 14.º e 15.º do 
Decreto -Lei n.º 380/97, de 30 de dezembro, passam a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 3.º
[...]

1 — A atribuição das casas referidas no artigo 1.º 
aos beneficiários do IASFA faz -se mediante concurso 
por inscrição a promover pelo IASFA nos termos pre-
vistos no artigo 10.º e nos n.os 3 e 4 do artigo 12.º da 
Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, na sua redação 
atual, o qual tem por fim a seleção e a classificação dos 
concorrentes a arrendatário dos fogos que se encontrem 
devolutos à data da abertura do concurso ou que o ve-
nham a ficar durante o seu prazo de validade.

2 — Os concursos são realizados tendo por base 
critérios de adequação da tipologia do fogo às necessi-
dades do agregado familiar do concorrente, por forma 
a evitar situações de subocupação ou sobreocupação, 
nos termos do n.º 2 do artigo 15.º da Lei n.º 81/2014, 
de 19 de dezembro, na sua redação atual.

Artigo 4.º
[...]

1 — Os concursos por inscrição são normais ou ex-
traordinários.

2 — Aos concursos normais só podem concorrer os 
beneficiários titulares definidos no n.º 1 do artigo 1.º 
do Regulamento dos Beneficiários do Instituto de Ação 
Social das Forças Armadas, I. P., aprovado pela Portaria 
n.º 1238/2010, de 14 de dezembro.

3 — Aos concursos extraordinários podem concorrer 
os beneficiários titulares definidos nos n.os 2 e 3 e os 
beneficiários familiares definidos no n.º 5 do artigo 1.º 
do Regulamento referido no número anterior.

4 — [...].
5 — A título excecional, pode proceder -se à atribui-

ção de habitações de renda económica nas situações 
de necessidade habitacional urgente e ou temporária 
previstas no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 81/2014, 19 
de dezembro, na sua redação atual, em termos a definir 
em regulamento próprio aprovado pelo conselho dire-
tivo do IASFA, homologado pelo membro do Governo 
responsável pela área da defesa nacional.

Artigo 5.º
[...]

As disposições reguladoras do funcionamento dos 
concursos a que se refere o artigo 3.º, respetivos pro-
gramas, formas de classificação, distribuição das casas, 
critérios de hierarquização e de ponderação são fixa-
das em regulamento próprio, a aprovar por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da defesa 
nacional, sob proposta do IASFA.
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Artigo 11.º
[...]

1 — [...].
2 — Uma vez autorizada a troca de habitações pelo 

conselho diretivo do IASFA, são celebrados novos con-
tratos de arrendamento, com a correspondente correção 
das rendas.

Artigo 12.º
[...]

1 — Ocorrendo subocupação do fogo arrendado, 
nos termos do n.º 2 do artigo 15.º da Lei n.º 81/2014, 
de 19 de dezembro, na sua redação atual, e não tendo 
o arrendatário concorrido a um fogo compatível com 
a dimensão do seu agregado familiar, pode ser -lhe 
determinada a mudança para outro de tipologia mais 
adequada, o qual deve situar -se na mesma localidade, 
exceto se o arrendatário manifestar concordância com 
outra localização, havendo lugar à alteração da renda 
contratual, que é calculada de acordo com o previsto 
no artigo 14.º do presente diploma.

2 — A mudança de fogo nos casos previstos no nú-
mero anterior é determinada pelo conselho diretivo do 
IASFA e efetuada a expensas do IASFA.

3 — Pode ser autorizada a mudança de fogo a reque-
rimento do arrendatário nos casos de:

a) Doença do arrendatário ou de familiar que com 
ele resida, que condicione permanentemente, de forma 
comprovada, a sua mobilidade ou capacidade de loco-
moção, desde que de tal mudança não advenha prejuízo, 
quer para o IASFA quer para eventuais concorrentes em 
concursos abertos;

b) Sobreocupação do fogo, considerando a adequa-
ção de tipologia nos termos do n.º 2 do artigo 15.º da 
Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, na sua redação 
atual, desde que de tal mudança não advenha prejuízo, 
quer para o IASFA quer para eventuais concorrentes 
em concursos abertos.

4 — As mudanças referidas no número anterior são 
efetuadas a expensas do arrendatário, cabendo -lhe igual-
mente suportar o pagamento de quaisquer obras que se 
mostrem necessárias, desde que aprovadas previamente 
pelo conselho diretivo do IASFA.

Artigo 13.º
[...]

1 — [...].
2 — A transferência definitiva só pode ser autorizada 

se for respeitada a relação entre a dimensão do agregado 
familiar e a tipologia do fogo, nos termos do n.º 2 do 
artigo 15.º da Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, na 
sua redação atual.

Artigo 14.º
[...]

1 — O valor da renda é determinado nos termos do 
disposto nos artigos 21.º e 22.º da Lei n.º 81/2014, de 
19 de dezembro, na sua redação atual.

2 — [Revogado.]

Artigo 15.º
Atualização e revisão da renda

1 — A atualização e revisão do valor da renda rege -se 
pelo disposto no artigo 23.º da Lei n.º 81/2014, de 19 
de dezembro, na sua redação atual.

2 — [Revogado.]
3 — [Revogado.]»

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 380/97, de 30 de dezembro

É aditado ao Decreto -Lei n.º 380/97, de 30 de dezembro, 
o artigo 4.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 4.º -A
Concursos para casas devolutas carecidas de obras

1 — O conselho diretivo do IASFA pode determi-
nar a abertura de concursos por inscrição, normais, 
que tenham exclusivamente por objeto a atribuição de 
casas de renda económica que se encontrem devolu-
tas e carecidas de obras necessárias a uma utilização 
condigna, a serem realizadas pelo beneficiário e a suas 
expensas, desde que o valor dessas obras, estimado 
pela unidade orgânica com atribuições no âmbito da 
gestão do património, não ultrapasse o valor de € 5000, 
excluindo o IVA.

2 — Os concursos previstos no número anterior 
definem expressamente quais as obras necessárias a 
tornar condigna a utilização da casa e respetivos va-
lores.

3 — Após a celebração do contrato de arrendamento, 
a ocupação da casa pelo arrendatário somente pode 
ocorrer depois de concluídas as obras, as quais devem 
ser realizadas num prazo máximo de 120 dias, podendo 
ser excecionalmente autorizada pelo conselho diretivo 
uma prorrogação do prazo de 90 dias.

4 — Uma vez comunicada pelo arrendatário ao 
IASFA a conclusão das obras referidas no número an-
terior, as mesmas são obrigatoriamente fiscalizadas 
pela unidade orgânica do IASFA com competências no 
âmbito da gestão do património, no prazo de 15 dias 
úteis, contados da referida comunicação.

5 — A comunicação da conclusão das obras é acom-
panhada de cópia do comprovativo do pagamento das 
mesmas.

6 — A não conclusão das obras no prazo referido 
no n.º 3, ou a omissão de comunicação das obras e de 
remessa do comprovativo de pagamento referido no 
número anterior, determinam a caducidade imediata 
do contrato de arrendamento, não conferindo ao ar-
rendatário direito a qualquer indemnização, salvo em 
situações excecionais que comprovadamente não lhe 
sejam imputáveis.

7 — A amortização do valor das obras é efetuada, 
no prazo de 60 meses contados da data da celebração 
do contrato de arrendamento, mediante isenção do pa-
gamento das rendas vincendas até que seja atingida a 
totalidade desse valor.

8 — O arrendatário não pode realizar obras cujo va-
lor exceda o montante da respetiva renda multiplicado 
por 60.»
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Artigo 4.º
Alteração sistemática

A secção III do capítulo III do Decreto -Lei n.º 380/97, de 
30 de dezembro, passa a designar -se «Fixação, atualização 
e revisão das rendas».

Artigo 5.º
Regime transitório

1 — As alterações introduzidas pelo presente decreto -lei 
ao Decreto -Lei n.º 380/97, de 30 de dezembro, aplicam-
-se aos contratos de arrendamento em vigor à data da sua 
entrada em vigor.

2 — Quando o valor da renda devida, por força do dis-
posto no artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 380/97, de 30 de 
dezembro, com a redação dada pelo presente decreto -lei, 
representar um aumento superior ao dobro da renda an-
terior, o montante da renda é faseado nos primeiros três 
anos do contrato, nas seguintes condições:

a) No primeiro ano, o montante da renda corresponde 
ao da renda anterior acrescido de um terço do valor do 
aumento verificado;

b) No segundo e terceiro anos, ao montante da renda 
praticado em cada um dos anos anteriores é acrescido mais 
um terço do aumento.

3 — Durante o faseamento previsto no número anterior 
não é aplicável o regime de atualização anual da renda 
previsto no artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 380/97, de 30 de 
dezembro, com a redação dada pelo presente decreto -lei, 
mantendo -se o direito que assiste ao arrendatário, nos 
termos do n.º 1 do artigo 23.º da Lei n.º 81/2014, de 19 de 
dezembro, na sua redação atual, de solicitar a revisão do 
valor da renda quando haja diminuição dos rendimentos 
ou alteração da composição do agregado familiar.

4 — Para efeitos de cumprimento do disposto nos nú-
meros anteriores, no prazo de seis meses após a entrada 
em vigor do presente decreto -lei são celebrados os novos 
contratos, uma vez reunidos os elementos documentais 
necessários à sua celebração.

5 — Nos casos em que o arrendatário tenha idade 
igual ou superior a 65 anos ou deficiência com grau 
comprovado de incapacidade igual ou superior a 60 %, 
o contrato só fica submetido às alterações introduzi-
das pelo presente decreto -lei mediante acordo entre as 
partes, com exceção da atualização do valor da renda, 
à qual se aplica o disposto nos artigos 14.º e 15.º do 
Decreto -Lei n.º 380/97, na redação dada pelo presente 
decreto -lei, e nos n.os 2, 3 e 4 do presente artigo.

Artigo 6.º
Norma revogatória

São revogados o artigo 10.º, o n.º 2 do artigo 14.º, os 
n.os 2 e 3 do artigo 15.º e o artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 380/97, de 30 de dezembro.

Artigo 7.º
Republicação

É republicado em anexo ao presente decreto -lei, do 
qual faz parte integrante, o Decreto -Lei n.º 380/97, de 30 
de dezembro, com a redação atual.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no primeiro dia 
do segundo mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de 
junho de 2019. — António Luís Santos da Costa — João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão — João Titterington Gomes 
Cravinho.

Promulgado em 18 de junho de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 18 de junho de 2019.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 7.º)

Republicação do Decreto -Lei n.º 380/97, de 30 de dezembro

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O presente diploma aplica -se ao arrendamento das casas 
de renda económica do Instituto de Ação Social das Forças 
Armadas (IASFA).

Artigo 2.º
Legislação subsidiária

Nos casos omissos são aplicáveis as normas do regime 
geral da locação civil, bem como as do arrendamento urbano.

CAPÍTULO II

Processo de atribuição

Artigo 3.º
Obrigatoriedade e âmbito dos concursos

1 — A atribuição das casas referidas no artigo 1.º aos 
beneficiários do IASFA faz -se mediante concurso por ins-
crição a promover pelo IASFA nos termos previstos no 
artigo 10.º e nos n.os 3 e 4 do artigo 12.º da Lei n.º 81/2014, 
de 19 de dezembro, na sua redação atual, o qual tem por 
fim a seleção e a classificação dos concorrentes a arren-
datário dos fogos que se encontrem devolutos à data da 
abertura do concurso ou que o venham a ficar durante o 
seu prazo de validade.

2 — Os concursos são realizados tendo por base cri-
térios de adequação da tipologia do fogo às necessidades 
do agregado familiar do concorrente, por forma a evitar 
situações de subocupação ou sobreocupação, nos termos do 
n.º 2 do artigo 15.º da Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, 
na sua redação atual.
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Artigo 4.º
Modalidades dos concursos

1 — Os concursos por inscrição são normais ou extraor-
dinários.

2 — Aos concursos normais só podem concorrer os 
beneficiários titulares definidos no n.º 1 do artigo 1.º 
do Regulamento dos Beneficiários do Instituto de Ação 
Social das Forças Armadas, I. P., aprovado pela Portaria 
n.º 1238/2010, de 14 de dezembro.

3 — Aos concursos extraordinários podem concorrer 
os beneficiários titulares definidos nos n.os 2 e 3 e os be-
neficiários familiares definidos no n.º 5 do artigo 1.º do 
Regulamento referido no número anterior.

4 — Os concursos extraordinários são obrigatoriamente 
realizados quando:

a) O número de inscrições obtido nos concursos normais 
seja inferior ao número de casas postas a concurso;

b) Se presuma ser insuficiente o número de concorrentes 
aos concursos normais, caso em que poderão ser abertos 
em simultâneo com estes últimos, embora só produzam 
efeitos no caso de se verificar a insuficiência prevista.

5 — A título excecional, pode proceder -se à atribuição 
de habitações de renda económica nas situações de neces-
sidade habitacional urgente e ou temporária previstas no 
n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 81/2014, 19 de dezembro, 
na sua redação atual, em termos a definir em regulamento 
próprio aprovado pelo conselho diretivo do IASFA, ho-
mologado pelo membro do Governo responsável pela área 
da defesa nacional.

Artigo 4.º -A
Concursos para casas devolutas carecidas de obras

1 — O conselho diretivo do IASFA pode determinar a 
abertura de concursos por inscrição, normais, que tenham 
exclusivamente por objeto a atribuição de casas de renda 
económica que se encontrem devolutas e carecidas de obras 
necessárias a uma utilização condigna, a serem realizadas 
pelo beneficiário e a suas expensas, desde que o valor des-
sas obras, estimado pela unidade orgânica com atribuições 
no âmbito da gestão do património, não ultrapasse o valor 
de € 5000, excluindo o IVA.

2 — Os concursos previstos no número anterior definem 
expressamente quais as obras necessárias a tornar condigna 
a utilização da casa e respetivos valores.

3 — Após a celebração do contrato de arrendamento, 
a ocupação da casa pelo arrendatário somente pode ocor-
rer depois de concluídas as obras, as quais devem ser 
realizadas num prazo máximo de 120 dias, podendo ser 
excecionalmente autorizada pelo conselho diretivo uma 
prorrogação do prazo de 90 dias.

4 — Uma vez comunicada pelo arrendatário ao IASFA 
a conclusão das obras referidas no número anterior, as 
mesmas são obrigatoriamente fiscalizadas pela unidade 
orgânica do IASFA com competências no âmbito da ges-
tão do património, no prazo de 15 dias úteis, contados da 
referida comunicação.

5 — A comunicação da conclusão das obras é acom-
panhada de cópia do comprovativo do pagamento das 
mesmas.

6 — A não conclusão das obras no prazo referido no 
n.º 3, ou a omissão de comunicação das obras e de re-
messa do comprovativo de pagamento referido no número 

anterior, determinam a caducidade imediata do contrato 
de arrendamento, não conferindo ao arrendatário direito 
a qualquer indemnização, salvo em situações excecionais 
que comprovadamente não lhe sejam imputáveis.

7 — A amortização do valor das obras é efetuada, no 
prazo de 60 meses contados da data da celebração do 
contrato de arrendamento, mediante isenção do pagamento 
das rendas vincendas até que seja atingida a totalidade 
desse valor.

8 — O arrendatário não pode realizar obras cujo valor 
exceda o montante da respetiva renda multiplicado por 60.

Artigo 5.º
Regulamentação

As disposições reguladoras do funcionamento dos con-
cursos a que se refere o artigo 3.º, respetivos programas, 
formas de classificação, distribuição das casas, critérios 
de hierarquização e de ponderação são fixadas em regu-
lamento próprio, a aprovar por portaria do membro do 
Governo responsável pela área da defesa nacional, sob 
proposta do IASFA.

CAPÍTULO III

Arrendamento

SECÇÃO I

Contrato de arrendamento e sua resolução

Artigo 6.º
Forma do contrato de arrendamento

O arrendamento é objeto de contrato reduzido a escrito.

Artigo 7.º
Fundamentos específicos de despejo

1 — Além dos indicados nas normas do Regime do Ar-
rendamento Urbano, constituem fundamentos específicos 
da resolução do contrato de arrendamento e consequente 
despejo a ocorrência de qualquer das seguintes circuns-
tâncias:

a) Perder o arrendatário a qualidade de beneficiário 
do IASFA;

b) Ter o cônjuge sobrevivo, para quem se transmitiu o 
direito ao arrendamento por morte do primitivo arrenda-
tário, celebrado novo casamento, salvo se houver casado 
com pessoa que tenha a qualidade de beneficiário titular;

c) Ter o ex -cônjuge divorciado do arrendatário, para 
quem se transmitiu o direito ao arrendamento por decisão 
judicial, celebrado novo casamento, salvo se houver casado 
com pessoa que tenha a qualidade de beneficiário titular;

d) Ter o beneficiário da transmissão prevista no n.º 3 
do artigo 8.º deste diploma celebrado casamento, salvo 
se houver casado com pessoa que tenha a qualidade de 
beneficiário titular;

e) Verificar -se, em qualquer altura, ter o arrendatário 
prestado, dolosamente, declarações falsas, incorretas ou 
inexatas aquando da sua candidatura e por força das quais 
tenha resultado uma errada classificação, bem assim como 
não ter prestado atempadamente quaisquer declarações 
necessárias, quando essa omissão possa ter -lhe trazido 
qualquer benefício indevido;
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f) Passar o arrendatário a dispor, num raio de 30 km 
da localidade onde preste serviço ou da localidade onde 
se situe o fogo arrendado, de casa própria adequada às 
necessidades do agregado familiar ou de qualquer casa de 
renda económica atribuída por organismo oficial, exceto 
se esta atribuição resultar de determinação legal inerente 
à função exercida;

g) Deixar o fogo arrendado de ser utilizado pelo arren-
datário como residência permanente, salvo casos de força 
maior ou doença ou se a ausência se verificar por razões 
de serviço ou em cumprimento de missões oficiais;

h) Não regressar o arrendatário ao fogo arrendado 
quando tiver sido realojado temporariamente noutro local 
por motivo de incêndio, derrocada, demolição ou obras 
demoradas de remodelação, após terminadas as repara-
ções, no prazo que lhe haja sido determinado pelo IASFA 
e comunicado por carta registada com aviso de receção, 
salvo se estiver em curso o processo previsto no artigo 13.º 
deste diploma;

i) Dar hospedagem a qualquer pessoa estranha ao agre-
gado familiar;

j) Não serem cumpridas pelo arrendatário ou por 
quaisquer pessoas com ele residentes as determinações 
do IASFA fundamentadas nas cláusulas contratuais e na 
regulamentação aplicável, com vista à normal conservação 
do fogo arrendado e serventias do imóvel e à disciplina de 
utilização dos serviços e das partes comuns.

2 — Os arrendatários ficam obrigados a comunicar ao 
IASFA a ocorrência de qualquer dos factos referidos nas 
alíneas a), b), c), d), f) e g) do n.º 1 deste artigo, por meio 
de carta registada com aviso de receção, no prazo de 30 dias 
a contar da data da ocorrência.

3 — O incumprimento do disposto no número anterior 
constitui os arrendatários devedores de uma obrigação de 
indemnização de montante equivalente ao triplo do valor 
das rendas que se hajam vencido entre a data da ocorrência 
que fundamenta a resolução do contrato de arrendamento 
e a da devolução do arrendado.

4 — O reconhecimento da existência dos fundamentos 
específicos de resolução previstos no n.º 1 deste artigo é 
da competência dos tribunais comuns.

5 — Os arrendatários que prestem declarações falsas, 
incompletas ou inexatas ou que não façam qualquer das 
comunicações a que ficam obrigados por força da relação 
contratual incorrem em responsabilidade civil por todos 
os prejuízos que dessa conduta advierem ao IASFA, in-
dependentemente das sanções disciplinares ou criminais 
aplicáveis.

SECÇÃO II

Caducidade do arrendamento, utilização e mudança de habitação

Artigo 8.º
Caducidade, transmissão por morte

1 — O arrendamento caduca por morte do arrendatário.
2 — O arrendamento não caduca, porém, caso sobreviva 

ao arrendatário cônjuge não separado judicialmente de 
pessoas e bens ou de facto, o que determina a transmissão 
para este da posição contratual.

3 — O arrendamento transmite -se ainda por morte do 
arrendatário titular, quando este não seja casado ou esteja 
separado judicialmente de pessoas e bens, à pessoa que 

com ele viva há mais de cinco anos em condições análogas 
às dos cônjuges.

Artigo 9.º
Transmissão por divórcio

A transmissão do direito ao arrendamento para o ex-
-cônjuge do primitivo arrendatário por motivo de divórcio 
ou de separação judicial de pessoas e bens deve ser notifi-
cada oficiosamente ao IASFA, ficando o novo arrendatário 
obrigado ao pagamento, caso não seja beneficiário familiar, 
de um montante equivalente à quota atualizada do benefi-
ciário ex -cônjuge, a acrescer à respetiva renda.

Artigo 10.º
Utilização transitória do fogo

[Revogado.]

Artigo 11.º
Troca de habitações entre arrendatários

1 — A troca de habitações só é permitida quando dela 
resultem soluções habitacionais mais adequadas à natureza 
dos agregados familiares dos respetivos arrendatários.

2 — Uma vez autorizada a troca de habitações pelo 
conselho diretivo do IASFA, são celebrados novos con-
tratos de arrendamento, com a correspondente correção 
das rendas.

Artigo 12.º
Mudança de fogo arrendado

1 — Ocorrendo subocupação do fogo arrendado, nos 
termos do n.º 2 do artigo 15.º da Lei n.º 81/2014, de 19 de 
dezembro, na sua redação atual, e não tendo o arrendatário 
concorrido a um fogo compatível com a dimensão do seu 
agregado familiar, pode ser -lhe determinada a mudança 
para outro de tipologia mais adequada, o qual deve situar -se 
na mesma localidade, exceto se o arrendatário manifestar 
concordância com outra localização, havendo lugar à alte-
ração da renda contratual, que é calculada de acordo com 
o previsto no artigo 14.º do presente diploma.

2 — A mudança de fogo nos casos previstos no número 
anterior é determinada pelo conselho diretivo do IASFA e 
efetuada a expensas do IASFA.

3 — Pode ser autorizada a mudança de fogo a requeri-
mento do arrendatário nos casos de:

a) Doença do arrendatário ou de familiar que com ele 
resida, que condicione permanentemente, de forma com-
provada, a sua mobilidade ou capacidade de locomoção, 
desde que de tal mudança não advenha prejuízo, quer para 
o IASFA quer para eventuais concorrentes em concursos 
abertos;

b) Sobreocupação do fogo, considerando a adequa-
ção de tipologia nos termos do n.º 2 do artigo 15.º da Lei 
n.º 81/2014, de 19 de dezembro, na sua redação atual, desde 
que de tal mudança não advenha prejuízo, quer para o IASFA 
quer para eventuais concorrentes em concursos abertos.

4 — As mudanças referidas no número anterior são 
efetuadas a expensas do arrendatário, cabendo -lhe igual-
mente suportar o pagamento de quaisquer obras que se 
mostrem necessárias, desde que aprovadas previamente 
pelo conselho diretivo do IASFA.
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Artigo 13.º
Conversão de habitação temporária em definitiva

1 — Os arrendatários que, por motivo de incêndio, der-
rocada, demolição ou obras demoradas no fogo arrendado, 
tenham sido provisoriamente realojados noutros fogos 
podem requerer a sua transferência definitiva para estes, 
que, quando autorizada, implica a celebração de novos 
contratos e a correspondente correção das rendas.

2 — A transferência definitiva só pode ser autorizada 
se for respeitada a relação entre a dimensão do agregado 
familiar e a tipologia do fogo, nos termos do n.º 2 do ar-
tigo 15.º da Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, na sua 
redação atual.

SECÇÃO III

Fixação, atualização e revisão das rendas

Artigo 14.º
Fixação da renda contratual

1 — O valor da renda é determinado nos termos do 
disposto nos artigos 21.º e 22.º da Lei n.º 81/2014, de 19 
de dezembro, na sua redação atual.

2 — [Revogado.]

Artigo 15.º
Atualização e revisão da renda

1 — A atualização e revisão do valor da renda rege -se 
pelo disposto no artigo 23.º da Lei n.º 81/2014, de 19 de 
dezembro, na sua redação atual.

2 — [Revogado.]
3 — [Revogado.]

Artigo 16.º
Pagamento das rendas

O pagamento das rendas é feito mediante desconto 
nas remunerações, pensões e complementos de pensão 
ou subsídios auferidos pelos arrendatários ou, em caso de 
impossibilidade, pela forma designada no contrato.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 17.º
Correção extraordinária da renda

[Revogado.]

Artigo 18.º
Norma revogatória

São revogadas todas as disposições que contrariem o 
regime estabelecido pelo presente diploma, designada-
mente:

a) Decreto -Lei n.º 44 953, de 2 de abril de 1963;
b) Portaria n.º 20 370, de 14 de fevereiro de 1964;
c) Portaria n.º 104/70, de 16 de fevereiro.

112389764 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 106/2019
Portugal assumiu o compromisso de atingir a neutrali-

dade carbónica até 2050 e tem estabelecidas metas de re-
dução das emissões nacionais de gases com efeito de estufa 
entre 45 % e 55 % até 2030, devendo o setor dos transportes 
contribuir com uma redução de 40 %. Neste contexto, o 
Governo determinou que também o Estado deverá contri-
buir para o cumprimento destas metas, promovendo -se a 
aquisição de veículos de zero emissões para o Parque de 
Veículos do Estado (PVE), tendo como objetivo atingir 
em 2030 uma frota descarbonizada.

Assim, foram recentemente determinados os critérios 
financeiros e ambientais aplicáveis à composição das fro-
tas das entidades utilizadoras do PVE — os serviços que 
integram a Administração direta e indireta do Estado  — , 
através do Despacho n.º 2293 -A/2019, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 47, de 7 de março, publicado ao 
abrigo do regime jurídico do PVE, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua redação atual.

Considera -se que é também fundamental o contributo 
do setor empresarial do Estado para o objetivo da descar-
bonização das frotas.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto -Lei 

n.º 133/2013, de 3 de outubro, na sua redação atual, e das 
alíneas d) e g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Determinar que as empresas do setor empresarial 
do Estado podem adquirir ou locar veículos para a sua 
frota operacional, constituída pelo conjunto de veículos 
que se destinam a satisfazer as necessidades de transporte, 
específicas e diferenciadas, diretamente relacionadas com 
a missão e atividade principal das empresas, que sejam 
imprescindíveis à atividade da empresa, desde que estejam 
previstos nos respetivos planos de atividades e orçamento, 
ou mediante autorização dos membros do Governo respon-
sáveis pela área das finanças e pela respetiva área setorial.

2 — Estabelecer que as empresas do setor empresarial 
do Estado, na aquisição e na locação de veículos que não 
integrem a sua frota operacional, destinando -se a satis-
fazer as necessidades de transporte normais, para uso de 
representação, pessoal ou relacionadas com atividades de 
apoio ou suporte das empresas, carecem de autorização do 
membro do Governo responsável pela área das finanças, 
após parecer prévio da Entidade de Serviços Partilhados 
da Administração Pública, I. P. (ESPAP, I. P.).

3 — Estabelecer que, para efeitos da emissão do pare-
cer a que se refere o número anterior, as empresas devem 
remeter à ESPAP, I. P., os seguintes elementos:

a) Demonstração de que os encargos com a aquisição 
ou locação dos veículos em causa estão incluídos nos 
respetivos planos de atividades e orçamento;

b) Demonstração da redução de encargos com a frota 
automóvel resultante do contrato a celebrar;

c) Informação detalhada no que respeita à comparação 
de encargos de uma nova aquisição com os veículos a 
abater;

d) Demonstração da vantagem económica da aquisição 
em relação à contratação em regime de aluguer operacional 
de veículos.

4 — Determinar que as empresas do setor empresarial 
do Estado devem assegurar, na aquisição e na locação de 
veículos para a sua frota operacional e não operacional, o 
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cumprimento dos critérios financeiros e ambientais pre-
vistos nos artigos 2.º e 3.º do Despacho n.º 2293 -A/2019, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 47, de 
7 de março.

5 — Estabelecer que a ESPAP, I. P., remete à Unidade 
Técnica de Acompanhamento e Monitorização do Setor 
Público Empresarial, até 31 de janeiro, um relatório anual 
sobre todas as adjudicações efetuadas nos termos do n.º 3, 
identificando os procedimentos que não tenham obtido 
parecer favorável.

6 — Determinar que o disposto nos números anteriores 
se aplica à atividade de aluguer de veículos de passageiros 
sem condutor, também designada por atividade de rent -a-
-car.

7 — Determinar que qualquer exceção ao disposto 
nos n.os 1 a 4 depende de despacho do membro do Go-
verno responsável pela área das finanças, após parecer 
da ESPAP, I. P.

8 — Estabelecer que a presente resolução entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 6 de junho de 
2019. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa.

112387139 

 Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 31/2019
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 
21 de março, declara -se que a Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 93/2019, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 108, de 5 de junho de 2019, saiu com a se-
guinte inexatidão que, mediante declaração da entidade 
emitente, assim se retifica:

No anexo II, onde se lê: 
«

[...] [...]

[Hospital Braga, E. P. E.] . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
»

 deve ler -se: 
«

[...] [...]

Hospital de Braga, E. P. E.   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B 85 %
»

 Secretaria -Geral, 24 de junho de 2019. — A Secretária-
-Geral Adjunta, Catarina Romão Gonçalves.

112396349 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 42/2019
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 10 de julho de 2018, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 

Roménia formulado uma declaração em conformidade 
com o artigo 63.º relativamente à Convenção Relativa 
à Competência, à Lei Aplicável, ao Reconhecimento, à 
Execução e à Cooperação em Matéria de Responsabilidade 
Parental e de Medidas de Proteção das Crianças, adotada 
na Haia, em 19 de outubro de 1996.

Tradução

Declaração

Roménia, 14 -06 -2018

A Roménia toma nota das declarações apresentadas pela 
Ucrânia em 16 de outubro de 2015 referentes à aplicação da 
Convenção Relativa ao Processo Civil (1954), da Conven-
ção Relativa à Supressão da Exigência da Legalização dos 
Atos Públicos Estrangeiros (1961), da Convenção Relativa 
aos Aspetos Civis do Rapto Internacional de Crianças 
(1980), da Convenção Relativa à Citação e à Notificação 
no Estrangeiro dos Atos Judiciais e Extrajudiciais em Ma-
téria Civil e Comercial (1965) e da Convenção Relativa 
à Competência, à Lei aplicável, ao Reconhecimento, à 
Execução e à Cooperação em Matéria de Responsabi-
lidade Parental e de Medidas de Proteção das Crianças 
(1996) à «República Autónoma da Crimeia» e à cidade de 
Sebastopol, bem como das declarações apresentadas pela 
Federação da Rússia em 19 de julho de 2016 relativamente 
às declarações da Ucrânia.

No que diz respeito às declarações da Federação da 
Rússia, a Roménia declara, em conformidade com as con-
clusões do Conselho Europeu de 20 e 21 de março de 2014, 
que não reconhece o referendo ilegal na Crimeia nem a 
anexação ilegal da «República Autónoma da Crimeia» e 
da cidade de Sebastopol pela Federação da Rússia.

Em relação ao âmbito de aplicação territorial das Con-
venções acima mencionadas, a Roménia considera, por-
tanto, que elas continuam, em princípio, a aplicar -se à «Re-
pública Autónoma da Crimeia» e à cidade de Sebastopol 
enquanto parte integrante do território da Ucrânia.

A Roménia toma ainda nota das declarações da Ucrânia 
de que a «República Autónoma da Crimeia» e a cidade 
de Sebastopol estão temporariamente fora do seu con-
trolo e que a aplicação e execução pela Ucrânia das suas 
obrigações, decorrentes das Convenções, nessa parte do 
território da Ucrânia são limitadas e não estão garantidas, 
sendo o procedimento de comunicação pertinente apenas 
determinado pelas autoridades centrais da Ucrânia em 
Kiev. Face ao exposto, a Roménia declara que não irá 
comunicar e interagir diretamente com as autoridades da 
República Autónoma da Crimeia e da cidade de Sebastopol, 
nem aceitará quaisquer documentos ou pedidos emanados 
dessas autoridades ou transmitidos através das autoridades 
da Federação da Rússia. Declara ainda que irá comunicar 
apenas com as autoridades centrais da Ucrânia em Kiev 
para efeitos de aplicação e execução das Convenções.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada pelo Decreto n.º 52/2008, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 221, de 13 de novembro de 
2008.

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 61.º da Con-
venção, esta encontra -se em vigor para a República Por-
tuguesa desde 1 de agosto de 2011.

A Autoridade Central é a Direção -Geral de Reinserção 
e Serviços Prisionais do Ministério da Justiça que, nos ter-
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mos do artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 215/2012, publicado 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 189, de 28 de setem-
bro de 2012, sucedeu nas competências à Direção -Geral 
de Reinserção Social do Ministério da Justiça.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 14 de junho de 
2019. — A Diretora, Susana Vaz Patto.

112379063 

 FINANÇAS, ADJUNTO E ECONOMIA E CULTURA

Portaria n.º 198/2019
de 27 de junho

O Decreto -Lei n.º 45/2018, de 19 de junho, autorizado 
nos termos do artigo 204.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de 
dezembro (Lei do Orçamento do Estado para 2018), criou 
o Fundo de Apoio ao Turismo e ao Cinema.

Em conformidade, o Fundo de Apoio ao Turismo e 
ao Cinema inclui uma vertente de incentivo à produção 
cinematográfica e audiovisual e à captação de filmagens 
internacionais para Portugal, que contribuam para promo-
ver internacionalmente a imagem do país, em harmonia 
com os objetivos de política cinematográfica e audiovisual 
enquanto atividade cultural, a qual, nos termos do n.º 2 
do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 45/2018, de 19 de junho, 
é regulamentada por portaria conjunta dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças, cultura 
e turismo.

O incentivo à produção cinematográfica e audiovisual 
e à captação de filmagens internacionais para Portugal 
exigem, internamente, a criação e acompanhamento de 
procedimentos ágeis e simples que permitam a obtenção 
das autorizações e ou licenças necessárias, bem como 
uniformidade na sua aplicação em todo o território na-
cional.

É fundamental ainda garantir a articulação entre os 
diversos serviços e organismos públicos da administração 
central do Estado, regional e local autárquica, incluindo 
os serviços desconcentrados, para que Portugal se afirme 
como um destino de filmagens.

Em paralelo, importa garantir um representante de Por-
tugal em feiras e mercados internacionais para promover 
o país como um destino de filmagens — através do Film 
Commissioner.

Para os efeitos pretendidos, as melhores práticas in-
ternacionais recomendam a constituição de uma Film 
Commission nacional em Portugal, que facilite e po-
tencie a concretização dos objetivos preconizados, a 
qual irá ser criada através de Resolução de Conselho 
de Ministros.

Caberá ao Fundo de Apoio ao Turismo e ao Cinema su-
portar as despesas com a Portugal Film Commission, sendo 
os procedimentos de realização de despesa assegurados 
através do Instituto do Cinema e Audiovisual, I. P.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, pela 

Ministra da Cultura e pela Secretária de Estado do Turismo, 
no uso da competência que lhe foi delegada através do 
Despacho n.º 7543/2017, de 18 de agosto, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 164, de 25 de agosto 

de 2017, e ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 45/2018, de 19 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente portaria procede à primeira alteração à 
Portaria n.º 490/2018, de 28 de setembro, que estabelece 
as normas de aplicação do regime de incentivo à produção 
cinematográfica e audiovisual no âmbito do Fundo de 
Apoio ao Turismo e ao Cinema.

2 — A presente portaria prevê que a estrutura Portugal Film 
Commission seja suportada pelo Fundo de Apoio ao Turismo 
e ao Cinema.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 490/2018, de 28 de setembro

O artigo 4.º da Portaria n.º 490/2018, de 28 de setembro, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [Revogado.]
6 — [Revogado.]
7 — [Revogado.]
8 — O apoio às ações referidas nos números ante-

riores tem como limite máximo 2,5 % do orçamento 
do Incentivo.»

Artigo 3.º
Aditamento à Portaria n.º 490/2018, de 28 de setembro

É aditado à Portaria n.º 490/2018, de 28 de setembro, 
o artigo 4.º -A com a seguinte redação:

«Artigo 4.º -A
Portugal Film Commission

1 — Para o desenvolvimento da missão da Portugal 
Film Commission, a aprovar por Resolução de Conselho 
de Ministros, é atribuída anualmente uma verba para 
funcionamento de 5,5 % do orçamento do Incentivo, a 
título de comissão de gestão.

2 — O valor referido no número anterior é transferido 
anualmente para o ICA, I. P..

3 — As verbas não executadas em cada ano transitam 
para o ano seguinte.»

Artigo 4.º
Alteração ao anexo I da Portaria n.º 490/2018, de 28 de setembro

Os artigos 6.º do capítulo II, 8.º e 9.º do capítulo III 
e o artigo 12.º do capítulo IV do anexo I da Portaria 
n.º 490/2018, de 28 de setembro, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 6.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
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4 — [...].
5 — Não são admissíveis as candidaturas de projetos 

de obras televisivas ou multimédia quando uma obra 
cinematográfica produzida pelo mesmo produtor, com 
título e/conteúdo -base idêntico, tenha sido admitida ao 
benefício do Incentivo, ou vice -versa.

Artigo 8.º
Taxas, montantes e limites de apoio

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].
9 — [...].
10 — Os projetos aos quais seja aplicado o proce-

dimento previsto nos n.os 7 e 8 do presente artigo e não 
sejam deferidos, só podem voltar a candidatar -se ao 
incentivo uma vez submetidos a modificações signi-
ficativas, em especial no que se refere aos fatores que 
tenham determinado o seu indeferimento.

Artigo 9.º
Taxas, montantes e limites dos apoios

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — No caso de projetos cujas atividades de produção 

em Portugal não incluam filmagens, o limite previsto no 
número anterior é de 20 % da despesa total em Portugal 
e o sublimite por alínea é de 5 %.

6 — (Anterior n.º 5.)

7 — (Anterior n.º 6.)
8 — (Anterior n.º 7.)

Artigo 12.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — O prazo de antecipação do requerimento em 

relação ao início da realização das despesas de pro-
dução elegíveis deve ocorrer no prazo de 6 meses a 
contar da data da apresentação do requerimento a que 
se refere o n.º 1, prorrogável por decisão conjunta do 
T.P. e I.C.A., por motivos supervenientes e devidamente 
justificados.»

Artigo 5.º
Norma revogatória

São revogados os n.os 5 a 7 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 490/2018, de 28 de setembro.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte à 
sua publicação.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 
Centeno, em 12 de junho de 2019. — A Ministra da Cultura, 
Graça Maria da Fonseca Caetano Gonçalves, em 11 de 
junho de 2019. — A Secretária de Estado do Turismo, Ana 
Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho, em 14 
de junho de 2019.

112379858 
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